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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026 
Objeto: Registro de preços para aquisição de generos alimentícios, bebidas, 
produtos de higiêne e limpeza, e utensílios domésticos entre outros para atender 
as secretarias e departamentos do município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 19/02/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de janeiro de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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EDITAL 003/2026 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 001/2025 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o presente edital contendo a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES no Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2026, destinado à contratação temporária de PROFESSOR DE ARTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. Considerando que não 
houve interposição de recursos, fica homologada a relação definitiva das inscrições deferidas e indeferidas, conforme segue 

abaixo: 

N° Inscrição data/hora Nome completo Data de Nascimento FORMAÇÃO Situação 
1 20/01/2026 09:20:39 Claudia Battistoni  19/06/1987 Educação Física Deferida 

2 20/01/2026 11:42:46 Edemilton Matoso Fernandes 07/03/1988 Educação Física Deferida 

3 20/01/2026 11:50:42 Pedro Augusto Winski  11/06/2008 Ensino Médio 

Técnico 

Indeferida/ Item 4.2  

4 20/01/2026 19:07:28 Bruna Lange Martins  13/07/2000 Educação Física Deferida 

5 20/01/2026 19:24:25 Geisilaine Ribeiro de Moura  29/03/1993 Arte Deferida 

6 20/01/2026 20:36:58 Tatiana Aparecida Moretti  27/10/1997 Educação Física Deferida 
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7 20/01/2026 23:22:01 Ana Mahia Vanessa Jakobowski  28/11/1994 Arte Deferida 

8 21/01/2026 07:49:28 Valdineia Frederico  14/06/1995 Arte Deferida 

9 21/01/2026 12:19:00 Leandro Nitz  09/08/1993 Arte Deferida 

10 21/01/2026 14:08:22 Adriana Peschisky Pawlak  10/01/1986 Arte Deferida 

11 21/01/2026 14:35:43 Solange Maron Iagas  06/07/1992 Arte Indeferida/ Item 4.2 

12 21/01/2026 16:06:10 Jorge Alex Pedroso Ruas  31/03/1988 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

13 21/01/2026 16:39:22 Mateus Alves Badotti  06/04/1994 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

14 21/01/2026 18:57:16 Gustavo de Oliveira  01/11/2001 Letras/Inglês Deferida 

15 22/01/2026 12:45:54 Eliane Russen  06/08/1995 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

16 22/01/2026 12:48:49 Silmara Helena Bonetti Techio  03/06/1974 Arte Deferida 

17 22/01/2026 16:49:50 Sandi Karina Drabetski dos 

Santos 

05/09/1994 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

18 22/01/2026 19:07:02 Kallya Eduarda Carli 21/02/2006 Letras/Inglês Indeferida/ Item 4.2 

19 22/01/2026 20:28:50 Joséli Viola  22/01/1979 Arte Deferida 

20 22/01/2026 22:04:02 Juliane Danczuk Padilha  12/01/1982 Arte Deferida 

21 22/01/2026 23:22:58 Gustavo Henrique dos Santos 12/01/1999 Arte Indeferida/ Item 4.2 

22 23/01/2026 11:25:22 Rosineia Sagaz Do Rosario 12/11/1994 Educação Física Deferida 
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Neves  

23 23/01/2026 17:35:00 Daiana Odete Miranda  31/08/1985 Educação Física Deferida 

24 23/01/2026 17:54:28 Thiemy Takashima Tierling 

Lautenschlaeger 

10/09/1999 Letras/Inglês Deferida 

25 23/01/2026 20:05:55 Antônio Carlos Nicolau  28/03/2002 Educação Física Deferida 

26 23/01/2026 21:32:14 Irene Garcias Da Silva Mattjie 13/09/1979 Arte Deferida 

27 24/01/2026 20:51:52 Viviane de Fátima Huf  18/03/1997 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

28 25/01/2026 10:09:00 Gabriela Maria Baggio 06/10/1999 Educação Física Deferida 

29 25/01/2026 16:01:12 Iêda Vieira De Sousa Glock  23/03/1968 Educação Física Deferida 

30 25/01/2026 17:20:45 Michelen Bechlin  28/11/1990 Arte Deferida 

31 25/01/2026 21:38:50 Gustavo de Lima  16/09/1996 Educação Física Deferida 

32 25/01/2026 22:58:27 Rosa Maria Echer  09/10/1969 Educação Física Deferida  

33 26/01/2026 11:27:51 Luiz Carlos de Oliveira Luz 31/07/1973 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

34 26/01/2026 12:08:32 Zelia Schimboski Gavlik 08/02/1970 Arte Deferida 

35 26/01/2026 12:23:09 Elisiane Dos Santos  03/08/1986 Arte Deferida 

36 26/01/2026 13:06:13 Jonesvan Lucas Gonçalves  16/01/2001 Educação Física Deferida 

37 26/01/2026 14:06:46 Ruth Penteado Malek  12/07/1994 Arte Deferida 
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38 26/01/2026 14:26:28 Gislene Andretti Nickel  28/01/1984 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

39 26/01/2026 14:26:38 José Alessandro Baltazar  18/09/1981 Educação Física Deferida 

40 26/01/2026 14:51:52 Eldinis Laborão Bispo de Matos  14/04/1990 Educação Física Deferida 

41 26/01/2026 17:22:26 Keila Cristina Ramos Pereira  06/06/1987 Letras/Inglês Deferida 

42 26/01/2026 18:49:53 Denise Ferreira De Andrade  22/06/2004 Arte Indeferida/ Item 4.2 

43 26/01/2026 19:14:00 Zélia Maria da Silva  04/10/1973 Arte Deferida 

44 26/01/2026 19:19:56 André Oliveira Vainer 23/09/1986 Educação Física Deferida 

45 26/01/2026 20:41:39 Fabiana de Almeida 09/06/1982 Educação Física Deferida 

46 26/01/2026 21:04:04 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 Arte Deferida 

47 26/01/2026 22:10:53 Dhenyfer de Oliveira dos Santos  05/09/1996 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

48 26/01/2026 22:18:11 Luciana Scabeni de Mattos 25/03/1979 Arte Deferida 

49 26/01/2026 22:53:24 Sandra Maria Zocche Schroeder  16/07/1983 Educação Física Deferida 

50 26/01/2026 23:10:35 Alessandra Zavelinski de Jesus  17/07/1995 Letras/Inglês Deferida 

51 26/01/2026 23:22:27 Nildo Gavlik  11/01/1977 Educação Física Deferida 

 

Obs: Não houve interposição de recursos no período recursal, permanecendo inalterado o resultado das inscrições deferidas e 
indeferidas. 
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Laranjeiras do Sul, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PESSEGUEIRO - 
VEÍCULO VAN 

4,33 3,90% 0,16 4,49 33.680,00 5.388,80 

TOTAL 5.388,80 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 5.388,80 (cinco mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 443.745,31 (quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e um centavos), para R$ 449.134,11 (quatrocentos e quarenta e nove mil cento e trinta e 
quatro reais e onze centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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DECRETO N.º 25, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. SILVIA LETÍCIA 

TOMKIEL, portadora da matrícula n° 2048-1, do cargo em comissão de Assessor da 

Secretaria de Governo, desde o dia 30 de janeiro de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 26, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. NAIARA MARCANSONI, no cargo de Provimento 

Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 30 de janeiro de 2026, em virtude da 

aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, homologado 

pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 08/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2026, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

4 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ/HERVEIRA - VEÍCULO ÔNIBUS Saindo 
do Guaraí seguindo pelo asfalto, entra no Cabo 
Roxo, entra na propriedade do Sr. Mailson 
Marcondes, retorna, segue até a fazenda 
tarumã, retorna, segue até a propriedade do 
Kmiecik, retorna pelo asfalto até a escola do 
Guaraí. No período do meio dia faz o trajeto 
inverso, retornado até a escola do Guaraí, segue 
pela estrada principal até o Rio da Prata levando 
os alunos do Ensino Médio. As 17hrs. retorna da 
escola do Rio da Prata, seguindo até o Guaraí, 
entra no Cabo Roxo, seguindo até a fazenda 

KM 20.820,00 8,19 170.515,80 
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tarumã, Kmieck, retorna pelo asfalto. Sendo este 
trajeto realizado de segunda à sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde - ida e volta, 
percorrendo 104,100 km diários com veículo 
ônibus, capacidade mínima de 29 passageiros. 
Obs: Cotar o valor do quilômetro rodado. 

TOTAL 170.515,80 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 170.515,80 
(cento e setenta mil quinhentos e quinze reais e oitenta centavos) passando o valor do contrato de 
R$ 333.328,20 (trezentos e trinta e três mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos), para R$ 
503.844,00 (quinhentos e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

 
 
 
 



2A SABADO 31.01.2026 EDIÇÃO 4811PUBLICAÇÃO  OFICIAL

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 
 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 08/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2026, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

4 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ/HERVEIRA - 
VEÍCULO ÔNIBUS 

8,19 3,90% 0,31 8,50 20.820,00 6.454,20 

TOTAL 6.454,20 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 6.454,20 (seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 503.844,00 (quinhentos e três mil oitocentos e quarenta e quatro reais), para R$ 
510.298,20 (quinhentos e dez mil duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 
 

CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 
15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 14/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2026, para a LINHA PEREIRA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
está em 127,300 km. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, é de 25.460,00 km, 
conforme especificado na tabela abaixo:  
 

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
10 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PEREIRA - 

VEÍCULO ÔNIBUS Saindo do encruzo da BR 277 
com a estrada principal do Rio Pereira, seguindo 
até a comunidade (Igreja), volta pelo 
assentamento Estrela, vai até a propriedade do 
Fortunato, volta, passa pela casas do: Maicon e 
Tigrinho e segue até a BR 277, vai até a 
encruzilha do Patene, volta, entra na Coopcal, 
volta segue pela BR277, entra na Aldeia Indígena 

KM 25.460,00 8,18 208.262,80 
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Vila Paulista, volta, segue BR, entra no trevo da 
Coasul, passando pelo Beira Rio seguindo até as 
escolas da sede. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã e 
tarde, ida e volta, percorrendo 109,258 km 
diários, com veículo ônibus, capacidade mínima 
40 passageiros. Obs: Cotar valor do quilometro 
rodado. 

TOTAL 208.262,80 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 208.262,80 
(duzentos e oito mil duzentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 320.803,86 (trezentos e vinte mil oitocentos e três reais e oitenta e seis centavos), 
para R$ 529.066,66 (quinhentos e vinte e nove mil sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 
             CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante 
Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO 
MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade nº 
8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua 
Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2026, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual é 
de 121,600 km. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, é de 24.320,00 km, conforme 
especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

6 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PAIQUERÊ - 
VEÍCULO ÔNIBUS Saída da Escola Municipal do 
Campo Pedro Viriato Parigot de Souza, passando 
na comunidade do Rio do Salto, Vila Nova, 
Fazenda Antonio Tessaro, retornando e 
passando pelo Veloso, comunidade do Paiquerê, 
retornando até a escola do Rio da Prata. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, 
no período da manhã e tarde, ida e volta, 

KM 24.320,00 8,19 199.180,80 
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percorrendo 121,600 km diários de segunda a 
quarta-feira e 125,200 nas quintas e sextas-
feiras,com veículo ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. Obs: Cotar valor do quilometro 
rodado. 

TOTAL 199.180,80 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 199.180,80 
(cento e noventa e nove mil cento e oitenta reais e oitenta centavos) passando o valor do contrato 
de R$ 375.979,55 (trezentos e setenta e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos), para R$ 575.160,35 (quinhentos e setenta e cinco mil cento e sessenta reais e trinta 
e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG _______________ ________  CPF/RG __________________________ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, s/n, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 
15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 14/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2026, para a LINHA PEREIRA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

10 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PEREIRA - VEÍCULO 
ÔNIBUS 

8,18 3,90% 0,31 8,49 25.460,00 7.892,60 

TOTAL 7.892,60 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 7.892,60 (sete mil oitocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 529.066,66 (quinhentos e vinte e nove mil sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), para R$ 536.959,26 (quinhentos e trinta e seis mil novecentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e seis centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 
             CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________ ________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante 
Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO 
MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade nº 
8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua 
Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2024-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2026, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

6 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PAIQUERÊ - VEÍCULO 
ÔNIBUS 

8,19 3,90% 0,31 8,50 24.320,00 7.539,20 

TOTAL 7.539,20 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 7.539,20 (sete mil quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), passando o valor do 
contrato R$ 575.160,35 (quinhentos e setenta e cinco mil cento e sessenta reais e trinta e cinco 
centavos), para R$ 582.699,55 (quinhentos e oitenta e dois mil seiscentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 07/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2026, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
passou para 103,100 km nas segundas, quintas e sextas-feiras e 112,100 km nas terças e quartas-
feiras. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, é de 21.340,00 km, conforme 
especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUARAÍ - 
VEÍCULO VAN Saída da escola do Guaraí, 
seguindo pela Linha Kurilo, Campo Verde até a 
propriedade do Sr. João Cirilo, segue pela Linha 
Benício, Linha Castilho com destino a Escola 
Municipal do Campo Erico Verissimo no Distrito 
de Guaraí. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã e 

KM 21.340,00 4,33 92.402,20 
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tarde, ida e volta, com 96km percorridos 
diárimente, com  veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o valor do 
quilômetro rodado. 

TOTAL 92.402,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 92.402,20 
(noventa e dois mil quatrocentos e dois reais e vinte de centavos) passando o valor do contrato de R$ 
176.329,46 (cento e setenta e seis mil trezentos e vinte e nove mil quarenta e seis centavos), para R$ 
268.731,66 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: _________________ _______ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2026, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual é 
de 119,400 km. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, é de 23.880,00 km, conforme 
especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

5 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA ESPERANÇA - 
VEÍCULO ÔNIBUS/MICRO-ÔNIBUS Saída da 
Escola Municipal do Campo Pedro Viriato Parigot 
de Souza (Rio da Prata), passando pela Igreja São 
Roque até o encruzo do Sr. Sebastião Cordeiro, 
Sr. Vilson Dambroski, passando pela Igreja de Rio 
Esperança, Alaercio, passando pela comunidade 
do Alto da Prata, Fazendo do Sr. Luciano Passaia, 
com destino a E. Municipal do Campo Pedro 

KM 23.880,00 7,93 189.368,40 
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Viriato Parigot de Souza (Rio da Prata). Sendo 
este trajeto realizado de segunda à sexta-feira, 
no período da manhã e no período da tarde, ida 
e volta, de segunda-feira a quinta-feira, 
totalizando 114,200 km. diários e nas sextas-
feiras totalizando 123,428 km. diários, veículo 
ônibus ou micro-ônibus, capacidade mínima 32 
passageiros. Obs: Cotar o valor do quilômetro 
rodado. 

TOTAL 189.368,40 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 189.368,40 
(cento e oitenta e nove mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) passando o valor 
do contrato de R$ 369.959,97 (trezentos e sessenta e nove mil novecentos e cinquenta e nove reais e 
noventa e sete centavos), para R$ 559.328,37 (quinhentos e cinquenta e nove mil trezentos e vinte e 
oito reais e trinta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________ 
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 07/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2026, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

2 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ - VEÍCULO 
VAN 

4,33 3,90% 0,16 4,49 21.340,00 3.414,40 

TOTAL 3.414,40 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 3.414,40 (três mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 268.731,66 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e 
seis centavos), para R$ 272.146,06 (duzentos e setenta e dois mil cento e quarenta e seis reais e seis 
centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2026, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,90%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

5 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ESPERANÇA - 
VEÍCULO 
ÔNIBUS/MICRO-
ÔNIBUS 

7,93 3,90% 0,30 8,23 23.880,00 7.164,00 

TOTAL 7.164,00 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 7.164,00 (sete mil cento e sessenta e quatro reais), passando o valor do contrato de R$ 
559.328,37 (quinhentos e cinquenta e nove mil trezentos e vinte e oito reais e trinta e sete 
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centavos), para R$ 566.492,37 (quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
trinta e sete centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2026 até 28 de janeiro de 2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual 
passou para 170,800 km nas segundas, quintas e sextas-feiras e 164,800 km nas terças e quartas-
feiras. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, é de 33.680,00 km, conforme 
especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PESSEGUEIRO - 
VEÍCULO VAN Saída da Escola Municipal Ely 
Antonio Nardello, passando pela comunidade de 
Santo Antônio, São Roque, Linha Pessegueiro, 
Fazenda Badotti, retornando pela linha Rosa até 
as escolas da sede.  A noite saída do ponto de 
ônibus do SR Edson Molinetti, passando pelo 
Alto Divisor, seguindo até o ponto do Sr. Paulo 

KM 33.680,00 4,33 145.834,40 
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Linhares, retornando até o cemitério da 
comunidade de Divisor, seguindo até a 
encruzilhada do Sr Marcelo Verzeletti, 
retornando passando pela linha das Araucárias, 
seguindo até o trilho retornando a Nova 
Laranjeiras. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã, 
tarde e noite, ida e volta, sendo segunda, quarta, 
quinta e sexta-feira 180km e na terça-feira 
194,600km diários, com  veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o valor do 
quilômetro rodado.  

TOTAL 145.834,40 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 145.834,40 
(cento e cinquenta e três mil cento e setenta e um reais e setenta e dois centavos) passando o valor 
do contrato de R$ 297.910,91 (duzentos e noventa e sete mil novecentos e dez reais e noventa e um 
centavos), para R$ 443.745,31 (quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e um centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________ ________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 65 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376207 ELIZAINE MARIA 
MOLINETE PROFESSOR 53º 

2375740 LUANA GONZALES PROFESSOR 54º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 
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j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 30 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de concreto usinado bombeável e 
galerias de concreto. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: L.C. CARRA & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.890.817/0006-50, com sede na Rodovia BR - 277, s/n, Bairro Vila Industrial, CEP 
85.319-899, na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, representada pelo Sr. MARCELO 
AUGUSTO CARRA. 
 
L.C.CARRA & CIA LTDA - CNPJ 01.890.817/0006-50 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=25MPA Concreto usinado 
bombeável, FCK=25MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-20mm, incluso 
serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 597,97 179.391,00 

1 2 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=30MPA Concreto usinado 
bombeável, FCK=30MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-20mm, incluso 
serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 600,07 180.021,00 

1 3 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=35MPA Concreto usinado 
bombeável, FCK=35MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-20mm, incluso 
serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 609,49 182.847,00 

1 4 CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK=40MPA Concreto usinado 
bombeável, FCK=40MPA, com brita 0 e 1, slump = 160+/-20mm, incluso 
serviço de transporte e bombeamento (NBR 8953). 

M² 300.00 638,60 191.580,00 

TOTAL 733.839,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 733.839,00 (setecentos e trinta e três mil oitocentos e 
trinta e nove reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1310 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4580 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4600 512 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4610 1045 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4620 1065 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, a contar de 29 de janeiro de 2026 até 29 de janeiro de 
2027, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 29 de janeiro de 2026.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de concreto usinado bombeável e 
galerias de concreto. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PRE MOLDADOS MARAVILHA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 86.739.364/0001-03, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 63, Bairro Centro, 
CEP 89.874-000, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, representada pelo Sr. JOÃO 
CLOVIS DA SILVA. 
 
PRÉ MOLDADOS MARAVILHA LTDA - CNPJ 86.739.364/0001-03 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

2 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular com 
dimensoes: de 1,50 x 1,50 x 1,00 metros x 20cm de espessura 

UN 60.00 2.355,31 141.318,60 

2 2 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular com 
dimensões; de 2,00 x 2,00 x 1,00 metros x 20 cm de espessura 

UN 60.00 3.378,01 202.680,60 

TOTAL 343.999,20 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 343.999,20 (trezentos e quarenta e três mil novecentos 
e noventa e nove reais e vinte centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1310 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4580 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4600 512 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4610 1045 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4620 1065 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, a contar de 29 de janeiro de 2026 até 29 de janeiro de 
2027, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 29 de janeiro de 2026.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026. 
O Municipio de Virmond - Pr, torna público que fará realizar, às 08:00 horas 
do dia 19 de fevereiro do ano de 2026, na plataforma ComprasBR, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Queiroz Pavimentação de  
estrada rural em CBUQ 15.954,46 m² 240 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Virmond e na plataforma 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php/https://comprasbr.com.br/). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

 
Virmond - Pr, 29 de janeiro de 2026. 

 
FERNANDO MIERZVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA CENTRAL DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
975795/2025/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
VIRMOND - PR, conforme descrição no Edital de CONCORRÊCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 02/02/2026 até às 07h59min do dia 20/02/2026. 
- Data e horário de abertura: 20/02/2026 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 20/02/2026 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 
Edital Nº 013/2025 

 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 239/2025 de 29 de setembro de 2025, torna 
público. 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos listados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO CARGO 
CLAUDIA TEREZINHA BADZINSKI 14º PROFESSOR 

 
 

 
Virmond/PR, 30 de janeiro  de 2026. 
 
 
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM 
PRESIDENTE 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  02 /20 26- PMV         P Á G . 1  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026-PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
 

     
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO (ALMOÇO/MARMITA), PARA ATENDER OS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE VIRMOND-PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026-PMV e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h00 do dia 02/02/2026 até às 07h59min do dia 12/02/2026. 
- Data e horário de abertura: 12/02/2026 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 12/02/2026 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

PORTARIA 005/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 CLAUDETE M DRABRESTKI 02/02/2026 A 16/02/2026 15 

02 LENIR MARIA M DO VALE 02/02/2026 A 07/02/2026 05 

 POLIANA PANATTO 02/02/2026 À 16/02/2026 15 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 30 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 1 94 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 011/2026 
DATA: 30/01/2026 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora MARIA SILIANE DE 
ANDRADE CARPES PALHANO DA SILVA (59805), pelo período de 120 
(cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 26 de janeiro de 2026. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JANEIRO DE 
2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, adjudico, o objeto 
da licitação na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto à contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, para uso e consumo junto as Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA ESCOLAR, 
através da Secretaria Municipal de Educação, às seguintes proponentes:  
 
E J R FRUTAS LTDA - ME, CNPJ nº 40.809.136/0001-61, da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, 
vencedora nos itens 01, 02, 05 e 06, com o valor total global de R$ 27.656,80 (vinte e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
RHEINHEIMER & REINHEIMER LTDA - EPP, CNPJ nº 03.657.902/0001-93, da cidade de Quedas 
do Iguaçu/PR, vencedora nos itens 03, 04, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 
31, 32, 33, 34 e 35, com o valor total global de R$ 63.293,50 (sessenta e três mil, duzentos e 
noventa e três reais e cinquenta centavos). 
 
LL MERCADO LTDA - ME, CNPJ nº 52.845.587/0001-33, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, 
vencedora nos itens 07, 08, 09, 10, 11, 14, 17, 26 e 30, com o valor total global de R$ 104.675,00 
(cento e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 30 de janeiro de 2026. 
 
      
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, adjudico, o objeto 
da licitação na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto à contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, para uso e consumo junto as Escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná – MERENDA ESCOLAR, 
através da Secretaria Municipal de Educação, às seguintes proponentes:  
 
E J R FRUTAS LTDA - ME, CNPJ nº 40.809.136/0001-61, da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, 
vencedora nos itens 01, 02, 05 e 06, com o valor total global de R$ 27.656,80 (vinte e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
RHEINHEIMER & REINHEIMER LTDA - EPP, CNPJ nº 03.657.902/0001-93, da cidade de Quedas 
do Iguaçu/PR, vencedora nos itens 03, 04, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 
31, 32, 33, 34 e 35, com o valor total global de R$ 63.293,50 (sessenta e três mil, duzentos e 
noventa e três reais e cinquenta centavos). 
 
LL MERCADO LTDA - ME, CNPJ nº 52.845.587/0001-33, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu/PR, 
vencedora nos itens 07, 08, 09, 10, 11, 14, 17 e 30, com o valor total global de R$ 98.051,00 
(noventa e oito mil e cinquenta e um reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 30 de janeiro de 2026. 
 
      
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 30 de janeiro de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’s, serviços de 
manutenção, alimentação, locação e aquisição de itens para Campanhas de 
Prevenção de Doenças e Promoção da Saúde, com recursos do APSUS do 
Estado do Paraná (conta bancária 31076-x), através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 19/02/2026. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de janeiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

Município de Porto Barreiro - 2025
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 3198 - Decreto nº 204/2025 de 29/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2262 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 775 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 37.000,0037.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.90.30.00.00
380 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

470 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1350 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
3.3.90.39.00.00

5610 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

04.122.0009.2045
4.4.90.52.00.00

5640 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DIRETORIA GERAL
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

5730 00505 Roy alties Tratado de Itaipú Binacional
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

37.000,00
37.000,00

37.000,00
37.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5538 i 30/12/2025 12:55:41

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de sementes de aveia para atender agricultores familiares visando fomentar programa 
Porteira a Dentro da Secretaria de Agricultura do município, conforme descrito no presente Edital 
e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 18.02.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.02.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  

 

Convocamos os Senhores Prefeitos e secretários dos Municípios de: Porto 

Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu e Laranjeiras do Sul, 

consorciados da ASSOCIAÇAO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ – ASSISCOP, para assembleia que será realizada no dia 06 de fevereiro de 2026, 

as 9hs, na sede do consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta. 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

 

• Contratualização Plantões Hospitalares;  

• Outros assuntos que se fizerem necessários.  

 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim. 
Secretária Executiva 

 

 

 

 
 

 

 

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA 
BONFIM:01926729919

Assinado de forma digital por CARLA 
PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM:01926729919 
Dados: 2026.01.29 14:35:58 -03'00'

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
RETIFICAÇÃO – LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

No item 18.2 do Edital de Leilão Eletrônico nº 01/2026 e o item 4.2 do seu Termo de Referência, 
ONDE SE LÊ: “Após a homologação do certame e previamente à assinatura do contrato 
administrativo de compra e venda, a licitante vencedora deverá, no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias úteis, protocolar junto à Administração Municipal um detalhado Estudo de Viabilidade 
Econômico-Social do empreendimento a ser instalado no imóvel arrematado. A não 
apresentação deste documento no prazo estipulado implicará a revogação do ato de 
arrematação e a aplicação das sanções cabíveis.” 
 
LEIA-SE: “Após a homologação do certame e previamente à assinatura do contrato 
administrativo de compra e venda, a licitante vencedora deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis, protocolar junto à Administração Municipal um detalhado Estudo de Viabilidade 
Econômico-Social do empreendimento a ser instalado no imóvel arrematado. A não 
apresentação deste documento no prazo estipulado implicará a revogação do ato de 
arrematação e a aplicação das sanções cabíveis.” 
 

Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2026 
  

Juliano Ribeiro 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025  
Conforme previsto no edital, item 18 e subitens, FICAM, CONVOCADAS AS PRÓXIMAS 
CLASSIFICADAS do item 01, em sessão pública a qual se realizará no dia 13 de FEVEREIRO de 
2026, as 09h00min, através do sistema BNC. Serão convocados os próximos classificados, na ordem 
de classificação, para aceitação do valor do vencedor, caso nenhuma das proponentes aceite o preço 
do vencedor, será verificada a segunda melhor oferta. Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2026. João 
Marcos Miotto, Prefeito em Exercício. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 08/2026 – Pregão Eletrônico nº 01/2026 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: EMR Serviços Ltda. CNPJ nº 58.938.717/0001-69. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de serviços de eletricista. Valor total: R$ 125.184,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 06.03.2026 
a 05.03.2027. Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2026.João Marcos Miotto, Prefeito em exercício. 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 015/2026 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Conceder à Servidora SIMONE ROCHA LEONCIO, RG 
12.517.291-1 e CPF 082.590.679-27, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença sem 
vencimentos de 2 (dois) anos com finalidade de Participação no Programa de Pós 
Graduação Stricto Sensu – MESTRADO, conforme Lei Complementar Municipal 
13/2021, tendo seu início no dia 30/01/2026 e final dia 30/01/2028. 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 30 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 


